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RESUMO

Um dos maiores problemas de segurança pública e humanitário enfrentados no Brasil é o encarceramento em massa, pautado ainda em um modelo meramente retributivo. Nesse cenário, a justiça restaurativa aparece como uma estratégia viável e necessária para conter o aumento da superpopulação nos presídios. Diante da não aplicação de penas alternativas na prática, o presente artigo busca conhecer e estudar os meios alternativos extrapenais para a resolução de conflitos, assim como averiguar os modelos extrapenais bem sucedidos que foram aplicados em outros países e sua possível influência em nosso ordenamento jurídico. A partir de um estudo exploratório, com pesquisa bibliográfica sobre o tema, se pode concluir que a justiça restaurativa pode viabilizar muitos progressos no que diz respeito à política criminal, pacificação de conflitos, reinserção social e formação de uma cultura menos punitivista.  

PALAVRAS-CHAVE: Estratégias extrapenais. Justiça restaurativa. Conflito.

ABSTRACT
One of the biggest public and humanitarian security problems faced in Brazil is mass incarceration, still based on a merely retributive model. In this scenario, restorative justice appears as a viable and necessary strategy to contain the increase in overpopulation in prisons. Faced with the non-application of alternative penalties in practice, this article seeks to learn about and study alternative extra-penal methods for conflict resolution, as well as to investigate the successful extra-penal models that have been applied in other countries and their possible influence on our legal system. From an exploratory study, with bibliographic research on the topic, it can be concluded that restorative justice can make many progress possible with regard to criminal policy, conflict pacification, social reintegration and the formation of a less punitive culture.
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INTRODUÇÃO

As sanções penais sofreram alterações ao longo de sua história. No passado, as penas continham um caráter degradante, pois devido a inexistência de proporcionalidade e individualização punitiva, acabavam atingindo até o corpo do ofensor, com penalidades físicas, ou mesmo, como nos povos hebreus, utilizando-se o apedrejamento até a morte.
Posteriormente, devido às reflexões advindas do Iluminismo, o direito penal sofreu diversas influências, tornando-se mais humanitário. Com o livro “Dos Delitos e Das Penas”, de Cesare Beccaria (1764), distancia-se ainda mais das punições humilhantes, pois, o autor, voz eloquente da época, defendia a ideia de humanização da pena, difundindo a possibilidade da privação da liberdade como exercício da sanção penal, tornando-se posteriormente a prisão um método central do sistema retributivo.
Contudo, atualmente, o sistema carcerário tem se mostrado por diversas vezes ineficaz, pois seu modelo punitivo demonstra falhas práticas cruciais diante de alguns fatores como a superlotação carcerária e até mesmo a não ressocialização do ofensor. As recorrentes aglomerações de detentos nas celas traz um caráter desumano para o cumprimento da pena. Ademais, essa situação traz implicações diretas em desfavor da ressocialização e, somadas à ausência de políticas penitenciárias que busquem uma reintegração do detento para a sociedade, não tem conseguido atender aos fins para os quais se propôs.
Partindo do pressuposto de que ninguém consegue melhorar estando em uma situação de isolamento com o mundo exterior, se faz necessário um fortalecimento do sujeito, seus laços sociais, compreensão, capacitação em ordem de planejamento político criminal, direito à instrução, trabalho e apoio psicológico.
Dessa forma, é indiscutível a necessidade de criar meios alternativos no intuito de coibir os crimes e a violência em nossa sociedade. Portanto, no âmbito penal, muito se tem debatido sobre novas formas de solução de conflitos, visando assim maiores êxitos na aplicação da lei penal.
Tendo em vista a problemática abordada, surge o sistema restaurativo como opção viável, embasado na reparação do dano causado pelo delito cometido, seja de forma moral, material ou simbólica. Desde que a voluntariedade entre o autor e a vítima sejam iminentes, busca-se a solução alternativa do litígio. 
Na construção da justiça restaurativa, a atuação estatal deixa de lado os ideais estritamente retributivos, no sentido de buscar um equilíbrio entre as necessidades da vítima e as responsabilidades do agressor e da sociedade. Portanto, esta visão mais humanista traz à tona um protagonismo para a vítima, já que considera as suas demandas desde o início do procedimento, levando inclusive o réu a corrigir o seu ato delinquente já na instrução probatória. Assim, a contribuição positiva acaba ocorrendo para ambas as partes.
Neste sentido, outra forma de solução de litígios que começa a ser utilizada na seara penal é a mediação. Nesta modalidade de abordagem um mediador (pessoa neutra) traz as partes envolvidas no conflito, para que possam encontrar uma maneira de resolver seus problemas através do diálogo.
Destarte, o presente artigo científico tem como propósito a investigação das estratégias extrapenais disponíveis no Brasil para resolução de conflitos. O trabalho em questão também objetiva conceituar e descrever “Justiça Restaurativa”; apresentar o problema da não aplicação das penas alternativas no Brasil, assim como averiguar modelos extrapenais bem sucedidos aplicados aqui e em outros países.
Para o alcance dos objetivos propostos, utilizou-se o estudo exploratório do tema, a partir de pesquisa de natureza bibliográfica, coletando dados em livros, artigos, leis e relatórios que pudessem esclarecer e fundamentar os posicionamentos tomados ao longo da investigação proposta.   

1. BREVE RELATO SOBRE A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PENA

No estudo da evolução da pena, o ponto de partida se dá na Antiguidade. Segundo o psicanalista Erich Fromm, ao analisar as relações dessa época, se por desventura, um membro de uma família matasse um integrante de outra, este teria que ser morto, para honrar a vida do ente falecido. Aplica-se aqui a máxima “Olho por olho, dente por dente” que integrava a Lei de Talião, presente Código de Hamurabi (XVIII a.C.)
Já na Idade Média, as penas foram regidas pelo “Estado Teológico”, encontrando-se embasamento na religião para castigar a ofensa pelo crime praticado. Deste modo, qualquer infração à Deus era também ofensa ao próprio governo, que aplicava uma Justiça Divina. (Corsi, Éthore conceição)
Posteriormente, com a chegada da Idade Moderna, as penalidades eram usadas para demonstrar o poder e a soberania do monarca. As penas severas tinham como objetivo intimidar a população para que as ordens do Rei fossem sempre obedecidas. No entanto, apesar da crueldade das sanções, ainda que timidamente, iniciou-se a preocupação com a recuperação do culpado e a utilização das medidas privativas de liberdade. 
Outrossim, no período contemporâneo, busca-se a forma justa e humana de punir os criminosos. Em 1789, com a Declaração dos Direitos do Homem, a ideia de vingança cruel foi perdendo força. Beccaria, símbolo desta nova etapa no século XVIII, combateu as penas de morte e as penas corporais. Segundo o autor, a pena proporcional era um meio mais eficaz de se prevenir a criminalidade. (Corsi, Éthore conceição)
No entanto, somente no século XIX a prisão passou a ser o centro da punição penal, sendo aplicada para executar as sentenças criminais. A partir de então, nos séculos seguintes, o delito é também compreendido através de pesquisas criminológicas, tendo em conta a realidade do agente, e buscando, com a individualização da pena, também ressocializar o infrator.
Nesta perspectiva, o Código Penal brasileiro, em vigor desde 1940, estabeleceu sanções alternativas à prisão para os casos de delitos mais leves, cuja penas privativas de liberdade não sejam superior a quatro anos, o crime tenha sido cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, o réu não tenha reincidência em crime doloso e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente (Art. 44, CP). As chamadas penas restritivas de direito são a prestação pecuniária, a perda de bens e valores, a limitação de fim de semana, a prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e a interdição temporária de direitos (Art. 43, CP). Há ainda a possibilidade da pena de multa, aplicada de forma isolada, alternativa ou cumulativa aos casos típicos.
As penas alternativas possuem como característica marcante a aplicação de meios mais eficazes de prevenir a reincidência criminal, pois, o infrator ao cumprir sua pena em liberdade, seja monitorado pelo Estado ou pela sociedade, tem facilitado o seu processo de reintegração social.
Apesar da previsão legal, por falta de estrutura, de gestão ou de vontade política, a aplicação de penas alternativas é mínima, privilegiando o encarceramento em massa.
É importante destacar que no Brasil, de acordo com os dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), um preso pode custar por mês, no sistema tradicional dos presídios do Estado, cerca de R$ 1.800,00 até R$ 3.000,00. Na APAC, que é um estabelecimento de ressocialização de presos, esse custo fica em torno de R$ 1.000,00. Os dados oficiais mostram ainda que a custódia destes apenados representa um gasto médio mensal de R$ 3 milhões em prisões do Estado, e um somatório por ano de aproximadamente R$ 108 milhões para custear a conservação do sistema, que varia conforme a lotação da unidade e manutenção do detento (CNJ, 2017). Portanto, em termos numéricos, é mais barato os presidiários cumprirem suas penas fora dos presídios do que dentro das unidades prisionais. 
Ademais, as condições a que os presos são expostos diante do sistema carcerário real não condizem com os preceitos de dignidade humana previstos constitucionalmente e, além de violarem diversas normas internas e internacionais, favorecem a continuidade delitiva.
Na atualidade, ainda que haja, na teoria, o respeito aos limites legais de punição dos delitos, permanece muito presente o espírito da justiça retributiva. Ante este cenário punitivista, a proposta de uma justiça restaurativa traz um novo olhar no modo de aplicação de penas, com metodologias alternativas. Para Zehr, “Ela cria a obrigação de corrigir erros. A justiça envolve a vítima, o ofensor e a comunidade, na busca de soluções que promovam reparação, reconciliação e segurança” (ZEHR, 2008, p. 09).
Sobre o tema, o professor Kay Harris, especialista em sentenciamento, fala que a aplicação de métodos diferentes é mais eficaz do que a aplicação de tecnologias punitivas diferentes (HARRIS apud ZEHR, 2008, p. 08).

2. Aplicações PRÁTICAS DE Justiça restaurativa em outros países

A justiça restaurativa já é uma realidade sólida em vários países como o Canadá, a Nova Zelândia e os Estados Unidos da América. Também se pode notar uma progressiva adaptação aos novos métodos internacionais de justiça alternativa em países como Portugal que, a partir da publicação da Lei 21/2007, criou o regime de mediação penal.
No Canadá, país precursor da justiça restaurativa, com mais de 40 anos de experiência no tema, as ONGs credenciadas trabalham em conjunto com o Judiciário, através do repasse de provas que ajudem nos processos judicializados.
No tocante à violência familiar, por exemplo, mediadores encaminham as vítimas para casas de abrigo, junto com seus filhos durante o período necessário à proteção dos ofendidos, ofertando auxílio jurídico, social e psicológico, bem como buscando solucionar o litígio da forma mais benéfica para as partes.
No caso da Nova Zelândia, por volta da década de 80, a comunidade enfrentava problemas com históricos de abusos sexuais. Posteriormente, em 1989, a Nova Zelândia aprovou o Estatuto das Crianças, Jovens e suas Famílias, que passariam a receber apoio através de prestações de serviços e outras formas apropriadas de assistência. Ainda mais, o procedimento adotado para auxiliar as famílias para a tomada de decisões foi a reunião de grupo familiar, com a inclusão de todos os envolvidos e os representantes dos órgãos estatais responsáveis (bem-estar infantil para casos de cuidados e proteção e a polícia nos casos de infrações) (Hassal, 1996 apud Maxwell, Gabrielle).
Com relação ao poder de polícia para os jovens da Nova Zelândia, cerca de 45% dos infratores recebem advertências e o restante do percentual fica a cargo de policiais do Departamento de Auxílio à Juventude por meio de encaminhamentos alternativos, seguindo os pressupostos do Estatuto de Crianças, Jovens e suas Famílias, com o foco na reparação do dano causado, responsabilizando os jovens por seus delitos e envolvendo todo o conjunto das partes (jovens, famílias e vítimas). A partir da adaptação do processo de tomada de decisão, desviam-se os jovens do tribunal e da custódia. 
Além disso, um outro mecanismo adaptado na Nova Zelândia foram as reuniões de justiça restaurativa por encaminhamento judicial, com início no ano de 2001. Portanto, os juízes dos tribunais podem indicar casos para investigação, decidindo se é possível a aplicação restaurativa. As infrações com penas de no máximo 2 anos de prisão são admissíveis para aplicar a justiça restaurativa pelo juiz. Mas ainda, a indicação perante o juiz ocorre após a confissão de culpa. Posteriormente o coordenador do Departamento em cada um dos Tribunais se reúne com o infrator para saber se o mesmo está disposto a ser incluído no sistema restaurativo. São excluídos desse programa os crimes de violência doméstica e infrações sexuais (MAXWELL, 2006)
Com relação aos Estados Unidos, foi estabelecido em 1974 o primeiro programa de reconciliação vítima-infrator, implementando a mediação direta e assistência às vítimas, contribuindo para uma mudança de vida para os infratores e restabelecendo relações entre as partes envolvidas.
Atualmente, mais de 500 programas de mediação estão em funcionamento nos EUA (Bazemore e Griffiths, 2003:77 apud Froestad e Shearing), tendo como sua maioria, casos de agressões, roubos e crimes juvenis de menor gravidade. Além disso, a mediação nos Estados Unidos reflete-se como mediação indireta, utilizando “mensageiros” com encontros “cara a cara” entre vítimas e infratores. 
Ademais, a prática da mediação pode funcionar na fase de advertência, após a condenação e antes da sentença final, sendo limitado o seu uso a crimes de menor gravidade. Os respectivos mediadores devem criar espaços seguros para o diálogo entre vítima e infrator, tendo intervenção mínima do profissional habilitado pelo Estado.

3. CONCEITO E CARACTERÍSTICAS DA JUSTIÇA RESTAURATIVA no brasil

Pode-se afirmar que a postulação da justiça restaurativa tem como propósito melhorar o cenário das leis e formas de punir, para que se obtenha êxito na reconstituição do ser socialmente aceitável.
Em primeiro lugar, a justiça restaurativa tem como propósito a solução de conflitos e violência, moldada por técnicas de mediação com escuta dos ofensores e das vítimas. Diante da técnica empreendida, surge a necessidade de reparação, pois, a depender do caso, esta adaptação restauradora pode ser feita de forma simbólica (através de arrependimentos e pedido de desculpa; remorso) e material (com compensação econômica ou trabalhos à comunidade). 
Além disso, o sistema restaurativo se caracteriza como voluntário e informal, possuindo uma adaptação de justiça totalmente distinta da convencional, um vez que se pauta pela aproximação das partes, no sentido de que sejam colocadas em um ambiente onde se sintam confiantes para expressar suas angústias e sentimentos. Segundo a resolução CNJ número 225/2016:

Art. 1º - A justiça restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado na seguinte forma: (...). 

Segundo o professor Damásio de Jesus, a justiça restaurativa constitui-se como “um processo colaborativo que envolve aqueles afetados mais diretamente por um crime, chamado de “partes interessadas principais”, para determinar qual a melhor forma de reparar o dano causado pela transgressão” (JESUS, 2005).
A justiça restaurativa pode ser aplicada inclusive em qualquer estágio do processo criminal: antes da acusação, antes ou após a sentença e no curso da execução da pena, assim como preceitua a resolução da ONU: “6. Os programas de justiça restaurativa podem ser usados em qualquer estágio do sistema de justiça criminal, de acordo com a legislação nacional.” (ONU, 2002/12).
No Brasil, o início das discussões sobre justiça restaurativa ocorreu somente nos anos 2000, em razão da crescente demanda de processos no âmbito jurídico. Portanto, o judiciário teve a necessidade de criar mecanismos e formas alternativas de se solucionar os conflitos que estavam sendo gerados pela própria sociedade.
Poderão ser objeto de aplicação da justiça restaurativa os casos de infrações de menor potencial ofensivo (contravenções penais e crimes que não com pena máxima de até 2 anos, ou multa), disciplinadas nos Juizados Especiais Criminais, criados a partir da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
Neste sentido, pode-se citar o trabalho que é exercido em diversos estados, nas Varas da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher. São varas que contam com equipes institucionais do Tribunal de Justiça compostas por psicólogos e assistentes sociais, que realizam um trabalho não apenas com as mulheres e crianças vítimas da violência doméstica, mas, também com os agressores. 
Além dos psicólogos e assistentes sociais, se tem a presença do Grupo de Atuação Especial de Enfrentamento à Violência Doméstica (GEVID) e a participação de ONGS, que amparam as mulheres e crianças vítimas de violência familiar e estabelecem núcleos de convivência aos investigados e réus. 
Outro bom exemplo de utilização desses meios alternativos de solução de conflitos vem da cidade de Porto Alegre, onde foi instituído o projeto “Justiça para o Século XXI”, com o objetivo de pacificação de violências que envolvem crianças e adolescentes na cidade, utilizando-se de círculos restaurativos, aplicados por técnicos do Poder Judiciário (PARANÁ, 2015)
O referido projeto foca na reinserção social e familiar do adolescente que cometeu o ato infracional, o encaminhando para programas de aprendizagem profissional. Tendo como objetivo, atingir aqueles adolescentes que cometeram atos infracionais de menor potencial ofensivo como lesão corporal, crimes contra a honra, ameaça, violação de domicílio, furto, dano, estelionato e entre outros delitos menores.
Cabe igualmente mencionar a iniciativa do Ministério Público de Santa Catarina, que criou um projeto piloto para promover a efetivação dos direitos e garantias previstas no Estatuto do Idoso. A aplicação da justiça restaurativa envolve idosos em conflitos intrafamiliares, com o objetivo de dar oportunidades as famílias de expor seus sentimentos, assim como, buscar alternativas para uma melhor dinâmica na resolução do problema exposto, utilizando-se da ferramenta dos círculos de construção de paz, para efetivar uma melhor relação entre o idoso e sua família (SANTA CATARINA, 2017, p. 04).
O estado de Santa Catarina, aliás, tem sido pioneiro no sentido de adaptar a justiça restaurativa à sua realidade social, acolher as vítimas e dar novas perspectivas ao delito praticado. Como prova desta disposição pode-se destacar a realização do Seminário Internacional sobre Justiça Restaurativa, ocorrido no dia 25/03/2019, na cidade de Lages, na busca de discutir sobre o tema em conjunto com pesquisadores canadenses. No seminário em questão, foram enfatizadas as experiências como forma de contribuição local e nacional. Segundo o psicólogo Paulo Moratelli, delegado internacional para o Brasil da Sociedade Cientifica de Justiça restaurativa (Espanha), o trabalho é: “é recompor, a partir da visão dos sujeitos, aquilo que eles precisam para sua vida e que, em outras situações, não voltem a fazer o que fizeram”. Os palestrantes do evento reforçaram a ideia da justiça alternativa como meio de ser adaptado também nas escolas, comunidades e ambientes de convivência, para que se tenha um conhecimento mais abrangente sobre o assunto, gerando menos conflitos e crimes (SANTA CATARINA, 2019)
3.1  O INSTITUTO DA MEDIAÇÃO E SUAS VANTAGENS

A mediação, espécie de instrumento da justiça restaurativa, tem fundamento na Constituição Federal. Em seu artigo 5º, XLVI, a Carta Magna dispõe sobre a aplicabilidade da alternância de medidas: “XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: (...) prestação social alternativa”.
Constitui-se como um processo de extrema importância para que o ofendido demonstre seus sentimentos e todo o processo doloroso pelo qual passou, levando o ofensor também a refletir e buscar a reparação proveniente dos seus atos ilícitos.
Para que a mediação venha a ser realizada, deverá ser conduzida de forma individualizada e voluntária entre as partes, que deverão estar acompanhadas de seus respectivos advogados, caso tenham. 
Dentro de uma proposta da justiça restaurativa, a mediação oferece três procedimentos que podem ser aplicados. Segundo Tania Almeida (2016), o primeiro deles é a “mediação penal”, como um processo que permite o ofensor e o ofendido participarem de forma efetiva para buscar uma solução do conflito, com a participação de um mediador. 
Uma segunda forma são as conferências familiares, que focam no aspecto do auxílio familiar, amigos e comunidade, com o intuito de acordar entre vítima e comunidade, para buscarem uma mudança no comportamento do ofensor. 
Por fim, existem os “círculos de construção de consenso”, realizados na presença de um juiz, abrangendo um número maior de pessoas, e sendo utilizados quando há a necessidade de um processo de diálogo, envolvendo questões comunitárias e institucionais. 
Diante disso, a comunidade e as partes podem ser beneficiadas com tais métodos, desde que haja um propósito construtivo, sendo viável após a identificação da possibilidade de sua aplicação.
Através do instituto da mediação, apesar das questões sofridas pela vítima, elas se sentem mais confiantes por terem um espaço neutro em que possam ter a chance de ouvir do ofensor, a assunção de culpa e o compromisso com o futuro sem conflitos.
Respeitado o princípio da autonomia da vontade, que busca preservar a liberdade das partes para se submeterem à tentativa de resolução do conflito, um mediador que se coloca na situação de imparcialidade, neutralidade, agindo de forma transparente e coerente.  
Com relação ao mediador, deverá se mostrar apto a dirimir o conflito existente entre as partes, sendo capaz de difundir e convergir diferentes pontos de vista. Cabe lembrar que o procedimento da mediação possui confidencialidade, respeitando o sigilo das informações expostas no caso concreto.
Sobre as etapas da mediação penal, após o mediador fazer a triagem para saber se o caso se adequa ao procedimento restaurativo, abre-se a sessão para a explicação de seu papel e a finalidade daquela reunião. Logo após, as partes podem expor seus argumentos e fixar as questões para serem colocadas em pauta. Com o auxílio do mediador presente em mostrar o caminho para a solução do problema posto, dar-se-ão as propostas para um potencial acordo. 
Por conseguinte, se as partes aceitarem o acordo, lavra-se um termo claro e circunstanciado para que os representantes legais das partes garantam os efeitos jurídicos decorrente do que foi firmado. Caso não se chegue a um acordo, o mediador deverá resumir as questões debatidas e os progressos para que as partes decidam se prosseguirão ou não com a ação judicial. 
O procedimento restaurativo trabalha com infrações de menor potencial ofensivo, como desacordos comerciais, conflitos entre vizinhos e conflitos familiares entre outros.  Dessa forma, a mediação penal acaba por exercer, de forma indireta, também o papel de ajudar a desafogar o Judiciário, uma vez que pautando por meios alternativos de resolução de conflitos, deixa a cargo dos magistrados, os delitos mais graves e de maior complexidade.

4. PROGRAMA “JUSTIÇA PRESENTE”

No Brasil, um importante projeto nesta seara iniciou-se a partir de uma parceria firmada entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo (CDHEP). Através do programa “Justiça presente” são promovidas, desde o início de 2020, ações de justiça restaurativa em 08 tribunais do país, nos seguintes estados: Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Paraíba, Piauí, Roraima e Rondônia. O programa apoia cortes locais, ajudando a estruturar núcleos restaurativos, atendendo ao sistema de justiça criminal e ao sistema juvenil e socioeducativo, com o intuito de viabilizar resoluções pacíficas de conflitos e reduzir a superlotação carcerária no Brasil.
Sobre a importância do plano, o coordenador do Comitê Gestor de Justiça Restaurativa do CNJ, conselheiro Luiz Fernando Keppen, afirma que o trabalho da “Justiça Presente” tem prioridade na visão do Poder Judiciário, abrangendo a implementação de cursos de capacitação de formadores para operarem junto aos tribunais selecionados e treinamentos para os tribunais organizarem internamente seus programas de justiça restaurativa, tudo custeado pelo CNJ.
Mas ainda, o projeto pretende qualificar equipes locais com processos continuados de formação e colaboração, com o intuito de fortalecer as redes parceiras sobre a adaptação da justiça restaurativa, assim como realizar estudos de casos, formação e supervisão de equipes e o acompanhamento de resultados obtidos, pretendendo também contar com a participação dos Magistrados, Promotores e Defensores Públicos nessas causas.
De acordo com as estratégias postas, o coordenador do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do CNJ (DMG/CNJ), Luís Geraldo Lanfredi, assevera que as práticas da justiça restaurativa tem um papel de extrema relevância no que diz respeito à pacificação social e que, a prisão em si, como forma única, não tem ofertado o que se espera com relação à diminuição da violência e da insegurança. Portanto, o Judiciário deve procurar saídas para os problemas atuais existentes dentro de uma cultura de paz.  
Sobre os esforços do CNJ, a coordenadora da Unidade de Paz e Governança do PNUD, Moema Freire, ressalta que a Justiça Alternativa tem de ressignificar os processos, através do método da mediação, trazendo o diálogo entre as partes, na busca da solução de conflitos. No mesmo sentido, a coordenadora de Justiça Restaurativa no CDHEP, Petronella Maria Boonen, aduz que “O projeto que se inicia tem como uma das chaves a redução do encarceramento, que pode ser uma questão espinhosa e complicada para o direito, mas, no aspecto humano, precisa ser tratada. Precisamos criar alternativas”.

4.1. Programa “justiça presente” NA PARÁIBA

O Estado da Paraíba, com a cooperação de gestores do Tribunal de Justiça da Paraíba, Governo do Estado e CNJ recebeu, no dia 28/08/2020, o Escritório Social, ferramenta extremamente importante para a ressocialização dos egressos do sistema carcerário. 
O Escritório Social faz parte do Programa da “Justiça Presente”, do CNJ, e é administrado pelas Secretarias Estaduais de Administração Penitenciária e de Desenvolvimento Humano. Portanto, o programa tem como função disponibilizar atendimentos e serviços para dar suporte às pessoas que saem dos presídios e seus familiares, possuindo abrangência em diversas áreas como saúde, qualificação, encaminhamento profissional, atendimento psicossocial, assistência jurídica e regularização de documentação civil.  
Dentro dessa perspectiva, o programa da “Justiça Presente” na Paraíba conta com mais dois projetos: uma cooperativa de trabalho feito por mulheres privadas de liberdade, estruturada na Penitenciária Feminina de Patos-PB, e os LAB360, que são laboratórios informatizados, implantados nas unidades prisionais, permitindo o contato de familiares com os presos e  também como uma forma de ofertar cursos de formação inicial e continuada. Portanto, a ideia desses projetos é apresentar melhores condições de desenvolvimento pessoal e social de populações marginalizadas. (CNJ, 2020)
No início da parceria entre o CNJ e o TJPB, em novembro de 2019, foi elaborada uma oficina para alinhamento do Escritório Social, incluindo o treinamento em duas metodologias desenvolvidas pela justiça presente. A primeira remete aos pré-egressos, com o objetivo de apresentar os serviços do escritório para pessoas em fase final de cumprimento de pena, favorecendo o atendimento e ampliando o interesse dos egressos, ajudando-os para que se tornem mais participativos. A segunda metodologia trata da singularização, que identifica as demandas e os potenciais de cada um, com a compreensão individual de vínculos e esferas de sociabilidade para superação de dificuldades (TJPB, 2019)
Outro aspecto importante do projeto é que, contando com a ajuda da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP-DF) e da Universidade de Brasília (UnB), através de um aplicativo, se dispõe a colher informações das pessoas egressas do sistema prisional, buscando melhorar o atendimento e assistência às situações de vulnerabilidade. Após ser testado em formato piloto no Distrito Federal, o Escritório Social pretende ampliar o serviço para todo o país, chegando a um público de 200 mil pessoas por ano (TJPB, 2019)
Um interessante aspecto do programa, que está previsto para ser implementado até o final de 2020, é a realização da biometria e retirada das documentações civis de todos os apenados, com o objetivo de compor uma base de dados única, incluindo informações da população carcerária (datiloscópicos e fotográficas), sendo registrado todos esses dados no Sistema Eletrônico de execução Penal Unificado (SEEU). 
A biometria facilitará a identificação daqueles que se encontram no sistema carcerário, tanto para casos de reincidência e aferição da real pessoa que está em cárcere, assim como, contribuindo para o seu retorno à sociedade por meio do programa da Justiça Presente. (TJPB, 2019)
Segundo o coordenador adjunto do Grupo de Monitoramento e Fiscalização Carcerário (GMF) e juiz auxiliar da Presidência do TJPB, Rodrigo Marques, a intenção do CNJ é que a iniciativa se torne uma política pública, permitindo a inclusão dos apenados a programas sociais, cursos educacionais, atividades profissionalizantes e laborais, proporcionando assim uma maior reintegração social. Ademais, o magistrado assevera que que o CNJ tem promovido ações com abrangência nacional para aparelhar todos os núcleos de audiência de custodia e Varas de Execuções Penais Privativas nos Tribunais de Justiça Estaduais e Tribunais Regionais Federais, com equipamentos apropriados à realização da coleta de dados biográficos e biométricos datiloscópicos (TJPB, 2019)
Cabe ressaltar que de acordo com os dados apresentados no relatório executivo final do Projeto “Justiça Presente”, em relação a Gestão de Processos de Execução Penal Uniformizada em Escala Nacional, houve uma redução de 98% no tempo de concessão de benefícios, redução de até 71% na quantidade de movimentações processuais, até 73% de redução do volume de trabalho nas varas e inovações na gestão da execução penal viabilizadas (CNJ, 2020, p. 05).
Já na ação de identificação biométrica, houve pelo menos 290 mil novas identificações biométricas cadastradas por ano, com falhas de identificação reduzidas e gestão interestadual otimizada a partir de base de dados nacional, solicitação de emissão de 4,7 milhões de documentos civis, acesso a serviços e oportunidades facilitados com o pronto acesso a documentos durante e após cumprimento de penas ou medidas socioeducativas (CNJ, 2020, p. 06).
Com relação às políticas de cidadania para pessoas presas ou que deixaram as prisões, há uma projeção de 90 mil atendimentos no segundo ano de funcionamento das novas unidades dos Escritórios Sociais, público potencial de 420 mil novas pessoas egressas por ano (Infopen), como usuários no aplicativo Escritório Social Virtual, redes locais de apoio ao egresso fortalecidas. (CNJ, 2020, p. 10)

considerações finais

Desde o início do trabalho de pesquisa ficou claro o caráter degradante das sanções penais aplicadas por nosso antepassados e a evolução que a pena privativa de liberdade representou ao longo desse processo histórico. No entanto, apesar de apresentar limites legais mínimos, muitas vezes não respeitados, a prisão continua sendo uma resposta que traz outros problemas com ela. Portanto, o estudo das estratégias extrapenais para a resolução de conflitos é mais do que necessário, torna-se, essencial.
Ao longo dos estudos pôde-se constatar que a justiça restaurativa vem apresentando bons resultados no aspecto da ressocialização e com menos custos para o poder público, tendo em vista que, restaurando os infratores, evita que os mesmos reincidam nos atos delituosos, que compreendam a real situação e os danos causados às vítimas. A partir do exemplo de outros países, inclusive, o Brasil tem aprendido bastante.
Neste sentido, a mediação penal funciona como grande aliada, dando também à vítima a oportunidade e o espaço adequado para externar os danos sofridos e tratar diretamente com o responsável pelo delito, buscando todos, através da orientação do mediador, uma solução para o conflito sem a necessidade de recorrer ao procedimento tradicional junto ao Poder Judiciário.
Portanto, ao se tratar dos resultados, o sistema restaurativo vem se mostrando eficiente em relação aos crimes de menor potencial ofensivo, assim como, nos conflitos de menor complexidade relativos a questões domésticas envolvendo mulheres, crianças, idosos ou que digam respeito a crianças e adolescentes que praticaram atos infracionais. 
Apesar de iniciar seu desenvolvimento no país de um a forma tardia, o Brasil tem revelado iniciativas e projetos de grande valor tanto nas diversas unidades federativas, como em âmbito nacional. Nesta última perspectiva cabe o registro do Programa “Justiça Presente”, que através de parcerias significativas do Conselho Nacional de Justiça com Tribunais de Justiça dos Estados passou a prestar atendimentos especializados a pré-egressos e egressos do sistema penitenciário, voltados a gerar uma melhor condição de vida para aqueles que saem do presidio sem um norte e evitando que eles recorram no mesmo erro cometido anteriormente.
 Portanto, a justiça restaurativa pode viabilizar muitas melhoras no que diz respeito às políticas públicas de segurança e de reinserção social no Brasil, mostrando resultados consideráveis para a ressocialização da população carcerária, reduzindo os números de processos, acarretando menos custos para o poder público e ajudando a estabelecer de práticas voltadas para o não uso da violência abusiva ou meramente retributiva.
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